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Autoria: Ver. Roberta Brito.

Ao Senhor
MARCOS GOULART DE ARAÚJO
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser
encaminhada ao Sr. GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, sugerindo a colocação
de uma faixa de pedestre elevada com sua devida sinalização no Colégio Municipal Pastor
Otaides Alves Dos Santos, na Via 10, esquina com a via 7,Setor Sul.

Câmara Municipal de Formosa, 02 de Agosto de 2023.

┌

Vereadora

JUSTIFICATIVA

Esta Indicação tem o intuito de garantir uma segurança de trânsito maior aos alunos que
ali estudam, para evitar algum problema futuro no local.

A Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.
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